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PARECER N.° 12024,

COMISSAO DE EDUCACAO, SAUDE, SANEAMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL.
PROJETO DE LEI N.° 53/2024.

OBJETO: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N.° 2.107, DE 25 DE MARCO DE 2003, “QUE
CONSOLIDA A LEGISLACAO QUE TRATA DAS PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIENCIA E DA OUTRA PROVIDENCIA”.

AUTORA: VERADORA ANDREA MACHADO.

RELATOR: VEREADOR DIACONO GE.

1. Relatorio:

Trata-se do Projeto de Lei n.° 53/2024, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que
“altera dispositivo da Lei n.° 2.107, de 25 de margo de 2003, “que consolida a legislagdo que trata das
pessoas portadoras de deficiéncia e da outra providéncia”.

Recebido o Projeto de Lei n.° 53/2024 foi distribuido & Douta Comissdo de
Constituicdo, Legislacdo, Justica, Redacéo e Direitos Humanos para exame e parecer nos termos e
prazos regimentais.

A Comissdo de Justica emitiu o Parecer n.° 262/2024 favorével e a Comissdo de
Finagas ndo se manifestou a repeito da matéria.

Por fim, o Projeto de Lei em comento foi distribuido a Douta Comissao de Educacéo,
Salde, Saneamento e Assisténcia Social para analise e emissdo de parecer sob a relatoria deste
Vereador por forca do r. despacho.

2. Fundamentacéo:

A competéncia desta Comissao esta prevista no inciso IV do artigo 102 do Regimento
Interno que assim diz:

Art. 102. A competéncia de cada Comissdo Permanente decorre da matéria
compreendida em sua denominag&o, incumbindo, especificamente:

IV - Educacédo, Saude, Saneamento e Assisténcia Social:

d) assuntos relativos a salide, saneamento basico e assisténcia social em geral;
e)organizacao da salde, em conjunto com o sistema unificado de salde:
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f) acdes e servicos de saude publica, campanhas de salde publica, erradicacéo de
doencas endémicas e imunizagoes;

g) medicinas alternativas;

h) higiene, educagéo e assisténcia sanitaria;

i) atividades médicas;

j) controle de drogas, medicamentos e alimentos, sangue e hemoderivados;

A autora justifica o Projeto de Lei n.° 53/2024 nos seguintes termos:

Trata-se de Projeto de Lei que altera dispositivo da Lei n.° 2.107, de 25 de mar¢o de
2003, “que consolida a legislacdo que trata das pessoas portadoras de deficiéncia e
da outra providéncia”. A vacinagdo é um componente crucial para a saude publica e
a prevencdo de doencas. No entanto, para algumas pessoas com deficiéncia acabam
tendo dificuldade para irem até o local de vacinagéo. Este projeto de lei visa garantir
o direito das pessoas com deficiéncia a vacinagdo domiciliar, quando necessério, a
fim de tornar o processo mais acessivel e respeitoso as suas necessidades individuais.
Estas sdo as razbes pelas quais espero contar com o apoio dos Nobres Pares para a
aprovacao deste Projeto de Lei.

Este relator concorda com a matéria apresentada pela nobre autora, nos termos de sua
justificativa, entendendo plausivel tal iniciativa, destacando que a vacina¢do domiciliar para pessoas
com deficiéncia é uma medida importante para garantir o acesso a salde e a imunizacdo para aqueles
que por varios motivos ndo podem se deslocar até um posto de salde. Essa acdo é relevante
principalmente para pessoas com deficiéncia motora, intelectual ou com mobilidade reduzida, bem
como atende a Constitui¢do Brasileira que garante o direito a salide para todas as pessoas, incluindo
assim a vacinagdo. A Politica Nacional de Salde da Pessoa com Deficiéncia também reforca a
necessidade de promover o acesso integral aos servicos de sadde, inclusive a imunizag&o.

Sem mais consideracdes, passa-se a concluséo.
3. Concluséo:

Em face do exposto, quanto ao mérito da matéria, opino pela conveniéncia e
oportunidade do Projeto de Lei n.° 53/2024.

Plenario Vereador Geraldo Melga¢o de Abreu; 80° da Instalacdo do Municipio.

VEREADOR DIACONO GE
Relator
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